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para o cargo de 13º promotor de justiça da promotoria de justiça criminal
de Vila Velha e do promotor de justiça Jean Claude Gomes de Oliveira do
cargo de 13º promotor de justiça da promotoria de justiça criminal de Vila
Velha para o cargo de 4º promotor de justiça da promotoria de justiça cível
de Vila Velha. Em seguida, foi concedida a palavra à conselheira Elda Már-
cia Moraes Spedo para relatório e voto nos seguintes procedimentos de
sua relatoria: Processos MP nº 21669/12; 28471/12; 28318/12; 28969/
12; 18202/12; 10505/03 – Decisão: à unanimidade, pela homologação das
promoções de arquivamento. Dando prosseguimento, o senhor Presidente
cientificou o colegiado do teor dos seguintes procedimentos: Processos MP
nº 27035/12; 27063/12; 27064/12; 26996/12; 18824/12; 16434/12;
27408/12; 27409/12; 27417/12; 27425/12; 27426/12; 27427/12; 27431/
12; 27509/12; 27517/12; 27518/12; 27522/12; 27853/12; 27854/12;
27855/12; 27856/12; 27857/12; 27873/12; 28352/12; 28364/12; 28365/
12; 28038/12; 28198/12; 28202/12; 19225/12; 28579/12; 28582/12;
28601/12; 28620/12; 28753/12; 29032/12; 29034/12; 29035/12; 29030/
12; 29179/12; 29184/12; 28927/12; 29426/12; 29427/12; 40503/11;
39937/11; 29215/12; 55281/11; 17964/12; 29977/12; 29976/12. Tam-
bém cientificou o colegiado das decisões monocráticas proferidas para con-
cessão de prazo para conclusão de procedimentos administrativos ou inqu-
éritos civis: Processo MP nº 20682/12–Promotora: Cristiane Esteves Soa-
res. Relator: Fábio Vello Corrêa. DECISÃO MONOCRÁTICA: CONCESSÃO
DE 180 DIAS. Processo MP nº 23991/12 - Promotor: Lélio Marcarini. Rela-
tor: Fábio Vello Corrêa. DECISÃO MONOCRÁTICA: CONCESSÃO DE 180
DIAS. Processo MP nº 24004/12 - Promotor: Lélio Marcarini. Relator: Fá-
bio Vello Corrêa. DECISÃO MONOCRÁTICA: CONCESSÃO DE 180 DIAS.
Processo MP nº 28486/12 –Promotor: Hermes Zaneti Junior. Relator: José
Adalberto Dazzi. DECISÃO MONOCRÁTICA: CONCESSÃO DE 180 DIAS.
Continuando, disse que havia necessidade de o colegiado indicar um su-
plente para composição do CETI – Comitê Estratégico de Tecnologia e In-
formação, submetendo o nome da promotora de justiça Luciana Gomes
Ferreira de Andrade. Esclareceu que o promotor de justiça Luis Augusto
Suzano era o membro indicado pelo Conselho Superior, entretanto havia
necessidade de indicação de seu suplente. Decisão: à unanimidade, homo-
logar o nome da promotora de justiça Luciana Gomes Ferreira de Andrade
para composição do CETI, como membro suplente indicado pelo Conselho
Superior do Ministério Público. Nada mais havendo, o senhor Presidente
agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão às catorze horas e
cinquenta minutos. Para constar, eu......................Giovanni Carla Martins
de Barros, Secretária Executiva do Conselho Superior do Ministério Público,
redigi e digitei a presente ata, que foi aprovada na décima sexta sessão,
realizada ordinariamente aos vinte dias do mês de agosto do corrente ano
e assinada pelo Senhor Presidente e pelos Conselheiros.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO

Processo MP Nº 30208/12
Recorrente: Mary Ruth Corrêa Barbosa

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, em sua 16ª sessão, realizada ordinariamente no dia 20
de agosto de 2012, DECIDIU à unanimidade conhecer do recurso, mas
negar-lhe provimento nos termos do voto da e. Relatora.

Vitória, 20 de agosto de 2012.

Eder Pontes da Silva
Presidente

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, em sua 16ª sessão, realizada ordinariamente no dia 20
de agosto de 2012, foi cientificado da decisão de arquivamento lavrada
pelo Procurador-Geral de Justiça, constante no Processo MP nº 23340/
2010 – procedimento administrativo instaurado visando apurar improbi-
dade administrativa por contratação irregular de empresa pela munici-
palidade, em face de ausência de elemento subjetivo do tipo penal rela-
tivamente à agente político à época do evento.

Vitória, 20 de agosto de 2012.

GIOVANNI CARLA MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 025/12

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições e de acordo com o dis-
posto nos artigos 16, inciso XIII, 47, 48 e 57, ambos da Lei Comple-
mentar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997 (Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado do Espírito Santo), assim como no art. 59,
da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), tendo em vista as disposições contidas na Emenda
Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, faz publicar, na
forma estabelecida na 16ª sessão, realizada no dia 20 de agosto de
2012, o presente REGULAMENTO INICIAL do CONCURSO PÚBLICO DE
INGRESSO À CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. O ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado do Espírito
Santo dar-se-á no cargo de Promotor de Justiça Substituto, após aprova-
ção em concurso público de provas e títulos, organizado e realizado com
observância do disposto neste Ato, no Regulamento do Concurso e no
Edital de Abertura.

§ 1º O concurso será válido por 2 (dois) anos, a contar da homologação,
prorrogável uma vez, por igual período.

CAPÍTULO II
Das Fases do Concurso

Art. 2º. As regras do concurso para ingresso na Carreira do Ministério
Público, com detalhamento do regulamento de suas fases, serão edita-
das após a convocação e formação da Comissão de Concurso, devida-
mente especificadas no Edital do certame.

Parágrafo único. Nos termos desse ato e do disposto no § 12 do art. 47
da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997 (Lei
Orgânica do Ministério Público do Estado do Espírito Santo), será contra-
tada Entidade Organizadora para auxiliar a Comissão de Concurso no
planejamento e realização desse certame, cabendo-lhe ainda a aplica-
ção das provas preambular objetiva como primeira fase e especificas
dissertativas como segunda fase, além da prova de t ítulos, deixando a
cargo da Comissão de Concurso a realização das provas orais.

CAPÍTULO III
Da Comissão de Concurso

Art. 3º. A Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza transitória
do Ministério Público, incumbida da seleção de candidatos à Carreira do
Ministério Público, será constituída por 4 (quatro) Procuradores de Justi-
ça, 4 (quatro) Promotores de Justiça vitalícios e de Entrância Especial, de
livre escolha e convocação do Conselho Superior do Ministério Público, e
1 (um) advogado titular, representando a OAB/ES, por essa Instituição
indicado, que serão seus titulares e comporão as Bancas Examinadoras.
§ 1º. A Comissão de Concurso contará ainda com suplentes de Procura-
dor de Justiça, e, de Promotor de Justiça, escolhidos por igual forma.
§ 2º. Em havendo insuficiência de Membros do Ministério Público para a
composição da Comissão de Concurso, poderão ser convocados Mem-
bros de entrância inferior, observada, nesse caso, a ordem de categoria,
sem detrimento da vitaliciedade.
§ 3º. O Representante da OAB/ES junto à Comissão de Concurso poderá
contar com até 3 (três) advogados adjuntos para atuarem em Bancas Exa-
minadoras distintas, cabendo as suas indicações na mesma forma do titular.
§ 4º. É defeso participar da Comissão de Concurso ou integrar qualquer
de suas Bancas Examinadoras o advogado que, para efeito de aprecia-
ção de recurso eventualmente interposto por candidato, atuará junto ao
Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 4º. Compete a Comissão de Concurso eleger o seu Pres idente.

Art. 5º. A Comissão de Concurso será secretariada por um Promotor de
Justiça, vitalício, escolhido pelo Conselho Superior do Ministério Público,
observados os mesmos impedimentos previstos para os integrantes da
Comissão de Concurso.

Art. 6º. Compete ao Presidente da Comissão de Concurso:
I – Pres idir todas as etapas e sessões do concurso.
II – Supervisionar a Organizadora do Concurso na contratação da im-
pressão das provas e o local de sua aplicação.
III – Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça sobre convocação dos mem-
bros da Comissão para participarem das sessões.
IV – Convocar os suplentes em caso de impedimentos, afastamentos ou
ausências, mesmo ocasionais, dos membros t itulares da Comissão de
Concurso.
V – Requerer ao Procurador-Geral de Justiça a convocação de outros
Membros e servidores do Ministério Público para auxiliarem nas fases de
aplicação de provas.
VI – Delegar suas atribuições a qualquer integrante da Comissão de
Concurso.
VII – Promover a prestação de contas do concurso, ao seu término, junto
ao Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 7º. Compete à Comissão de Concurso:
I – Elaborar proposta de Regulamento com o detalhamento das fases do
certame e do conteúdo programático, para posterior apreciação do Con-
selho Superior do Ministério Público.
II – Fiscalizar a apreciação pela Entidade Organizadora das inscrições
dos candidatos.
III – Organizar as bancas examinadoras.
IV – Elaborar o Calendário de Provas, que deverão ter início no prazo de
até trinta dias contados da data do término das inscrições preliminares.
V – Fiscalizar e supervisionar a empresa contratada para organização e
realização do presente certame em suas atividades.
VI - Anular questões ex officio.
VII – Promover a aplicação das provas orais, fixando data e hora de sua
realiz ação.

Arilda M
Realce
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VIII – Promover, auxiliado pelos fiscais, a prévia identificação dos candi-
datos nos momentos que antecederem à realização de qualquer prova.
IX – Apresentar os resultados das avaliações para efeito de divulgação
nos prazos previstos no Calendário de Provas.
X – Analisar os recursos interpostos pelos candidatos contra o resultado
de quaisquer uma das provas, salvo a oral, no tocante a erro material,
ou relativamente ao conteúdo das questões e respostas, e contra a clas-
s ificação final.
XI - Apresentar o resultado final do Concurso.
XII - Praticar os atos executivos e apreciar outras questões inerentes ao
concurso.

Art. 8º Compete ao Secretário do Concurso:
I – Redigir as atas das reuniões.
II – Expedir ofícios de interesse da Comissão de Concurso, especial-
mente os referentes às informações sobre candidatos.
III – Receber e arquivar as correspondências remetidas à Comissão de
Concurso após despacho do seu presidente.
IV – Ordenar a documentação apresentada pelos candidatos e coordenar
o seu respectivo exame.
V – Redigir e providenciar a publicação dos avisos relativos ao concurso.
VI – Supervisionar as providências necessárias à realização das provas
de concurso.
VII – Manter atualizada toda a documentação administrativa, contábil e
financeira.
VIII – Instruir o processo de prestação de contas ao término do concur-
so.
IX – Providenciar que sejam devidamente acondicionados, lacrados e
guardados em local indevassável, todo material e instrumentos utiliza-
dos nos trabalhos de elaboração, editoração, montagem e reprodução
das provas.

Art. 9º. A Comissão de Concurso reunir-se-á com a presença de todos os
seus membros, e suas deliberações serão tomadas pelo voto da maioria
destes, cabendo a seu Pres idente, em caso de empate, o voto de quali-
dade.

Art. 10. Os integrantes da Comissão do Concurso, sem ressalvas, deve-
rão preencher os requis itos constantes do art. 47 e 48 da Lei nº 95/97,
observados os demais impedimentos decorrentes do presente regula-
mento.
§ 1º. Não poderá servir na Comissão de Concurso Membro do Ministério
Público e representante indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil,
que dentre os examinadores e os candidatos tiver qualquer parentesco,
seja consanguíneo ou afim, em linha reta, ou na linha colateral até 3º
(terceiro) grau, ou mesmo cônjuge ou companheiro(a).
§ 2º. Não prevalecerá o impedimento ou a suspeição para integrar a
comissão de concurso, para as fases subsequentes, se o candidato ge-
rador dessa restrição for excluído definitivamente do concurso.
§ 3º. A suspeição por motivo íntimo não poderá ser retratada.

Art. 11. Os membros da Comissão de Concurso ficarão desobrigados de
suas atividades e funções rotineiras nos dias das sessões, da aplicação
das provas e das atividades a que forem convocados pelo Presidente da
Comissão de Concurso.
Parágrafo  ún ico.  Os  membro s do Min is tér io  Público convocados
para fiscalizar  a  aplicação das  provas, bem  como os  servidores  da  Procu-
radoria-Geral de Justiça designados para auxiliar os primeiros, ficarão,
se necessário, desobrigados de suas atividades e funções rotineiras na
data desses eventos.

Art. 12. É defeso a qualquer integrante da Comissão de Concurso o aces-
so às provas antes de sua aplicação, ass im como o conhecimento prévio
das questões elaboradas pelos demais membros.

Art. 13. O Procurador-Geral de Justiça oficiará à Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção do Espírito Santo, na forma do art. 47, § 3º, da Lei
Complementar nº 95/97, solicitando, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicar representante e suplente, para acompanharem a realização do
concurso, integrando a sua Comissão.

Art. 14. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público a análise
dos recursos interpostos pelos candidatos contra o resultado da prova
oral e das demais decisões da Comissão de Concurso.

CAPÍTULO IV
Das obrigações da Entidade Contratada

Art. 15. Compete a entidade contratada, como Organizadora do Concur-
so:
I – Auxiliar o Ministério Público na elaboração do edital do concurso, que
conterá entre outras informações o conteúdo programático, bem como
na elaboração do cronograma do concurso.
II -  Receber as inscrições.
III - Deferir e indeferir as inscrições junto ao Ministério Público do Estado
do Espírito Santo, devendo ser referendado pelo Pres idente da Comis-
são.
IV - Expedir para o Pres idente da Comissão do Concurso relatório de
número de inscrições confirmadas no prazo a ser estipulado no contrato.
V - Emitir os documentos de confirmação de inscrições.
VI - Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas, discur-
sivas e de títulos.
VII - Apreciar os recursos e submeter o parecer técnico a Comissão de
Concurso.

VIII -  Emitir relatório de class ificação dos candidatos, de acordo com o
cronograma de execução.
IX - Publicar os atos do concurso.
X - Prestar informações sobre o concurso.
XI - Realizar outros atos solicitados pela Comissão do Concurso ou pre-
visto no edital de contratação/memorial descritivo da contratação ou no
contrato.

Art. 16. A Comissão de Concurso, com a colaboração da Entidade Orga-
nizadora Contratada, providenciará para que seja dada ampla divulga-
ção do concurso em diversos meios de comunicação.

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso e
pelo Conselho Superior do Ministério Público, em grau de recurso.

Art. 18. O presente Regulamento entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 20 de agosto de 2012.

EDER PONTES DA SILVA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Protocolo 70421

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 035/2012
 
PLANTÃO das Promotorias de Justiça do mês de setembro de 2012.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 036/2012
 
PLANTÃO das Promotorias de Justiça do mês de outubro de 2012.

PLANTÃO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

Região Sede Mês/Ano 
I VITÓRIA SETEMBRO/2012 

Dia do Mês Dia da Semana Promotoria de Justiça 

1º Sábado REGINALDO IZOTON  
02 Domingo CÁSSIO SOUZA SALOMÃO  

07 Sexta-feira ANDREIA BUCKER DO NASCIMENTO 
CARDOSO 

08 Sábado HENRIQUE DE SOUZA LIMA  

09 Domingo ROBERTA PARREIRAS  
15 Sábado LAUANDA ABDALA B. C. BELLUCIO  

16 Domingo AMÉRICO JOSÉ DOS REIS 

22 Sábado MARIA ALICE MURAD MELLO  
23 Domingo JOSÉ LAURO HERZOG FILHO  

29 Sábado LETICIA LEMGRUBER FRANCISCHETTO  
30 Domingo MARCELLO RIBEIRO DOS SANTOS  

Legenda:     
VITÓRIA – VILA VELHA – SERRA – CARIACICA – VIANA – 

DOMINGOS MARTINS – MARECHAL FLORIANO 
Vitória, 20 de agosto de 2012. 
  
MARIA BEATRIZ RENOLDI MURAD VERVLOET 
PROMOTORA DE JUSTIÇA – CHEFE DE GABINETE 
*Ato Normativo nº 012/2012 de 26/06/2012, publicado no Diário Oficial de 
27/06/2012. 

PLANTÃO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

Região Sede Mês/Ano 
I VITÓRIA OUTUBRO/2012 

Dia do Mês Dia da Semana Promotoria de Justiça 

06 Sábado DEVAIR PEREIRA  
07 Domingo JOÃO EDUARDO GRIMALDI DA FONSECA  

12 Sexta-feira RENATA LORDELLO COLNAGO  
13 Sábado ADENILDO ANTONIO LUCCHI  

14 Domingo MARIA CLARA MENDONÇA PERIM 
20 Sábado JÉSSIKA LIMA DA LUZ  

21 Domingo RANOLFO NEGRO JUNIOR  
27 Sábado KARLA DIAS SANDOVAL MATTOS SILVA  
28 Domingo ANGELA BEATRIZ VAREJÃO ANDREÃO  

Legenda:     
VITÓRIA – VILA VELHA – SERRA – CARIACICA – VIANA – 

DOMINGOS MARTINS – MARECHAL FLORIANO 
Vitória, 20 de agosto de 2012. 
  
MARIA BEATRIZ RENOLDI MURAD VERVLOET 
PROMOTORA DE JUSTIÇA – CHEFE DE GABINETE 
*Ato Normativo nº 012/2012 de 26/06/2012, publicado no Diário Oficial de 
27/06/2012. 
 
 


